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EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME . EMPRESA DE PEOUENO PORTE (EPP) E

ENCERRAM ENTO:79/7r/2OL5 às 14:00 horas.

1. DO PREAMBULO

1.1 - O MUNICIPIO DE iLllA COMPRIDA, entidade pública, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob o ne

64.037.87210001-07, com scde na Avenida Beira Mar, ne 11.000 - Balneárío Meu Recanto, neste

Município de llha Compridir, l:stado de São Paulo, torna público, para conhecimento dos interessados,
que fará realizar a licitaç;o rra modalidade "CoNVITE", do tipo menor preço GIOBAL, de acordo com o
que determina a Lei Federal rç 8.666/93 e da Lei Estadual ne 6.544 de 22 de novembro de 1989, com

asalterações posteriores, Lei Complementar 1231A6 alterada pela Lei Complementar !47 de 07 de

agosto de 2014 e demais ncrmas regulamentares aplicáveis à espécie, a ser regida pelas cláusulas e

:"JlffiJ::T:[",i" ,", objeto, esta carta convite uestina:se!iiú!úíente.:a,112§i!.1cipa'çq51'oe
Microempresas e Empresas de Pequello Porte e Equiparados, aonforme regulamel'tã.!l,g pela'lei
complementar L4712AL4 clc 07.08.2014, ern seu artigo 48 intiio l.

2. DO OBIETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

INSTALAÇÃO DE LANCHOI'JETE EM CONTAINER NO CAMPO DE FUTEBOL DURVAL MARIETTO, NO

MUNICÍPIo DE ILHA coMPillDr\/SP, conforme especificações no anexo do edital.

2.2 - Valor estimado para Lonlratação: RS 50.170,00 (cinqüenta mil e cento e setenta reais)'

3 - DAS CONDIçÕ85 DE PArt ljírPAçÃO rua rrClrAçÃo

3.1 A presente licitação dcstina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA - ME e

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas como tais nos termos do .r,. 3e, da Lei Complementar

ne 123/2006.

3.2. Poderão participar da [,rr,sente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos termos do

art. 3s Lei Complementar ne \2312006 e que atenda todas as exigências do presente Edital e seus

anexos, correndo por sua {ronta todos os custos com a elaboração e apresentação da proposta;2.3.

Somente será admitida a tl:rrticipaÇão neste cerrame, de pessoas jurídicas enquadradas nos termos do

art. 3e Lei Complementar rf 1).312006, que comprovem com documentos de registros ou autorizações

legais, que explorem ranro.li: atividade compatível com o objeto desta licitação;

3.3 Poderão participar desta licitação, as empresas devidamente convidadas, inscritas, ou não

na seção de cadastro de fornecedores da Prefêitura, bem como aquelas que preencherem os

requisitos e manifestarcir.r interesse em participar do certame, manifestarem seu interes\e

antecedência mínima de ?rl iv;nte e quatro) horas da data marcada para a entrega dos enveloO\
n' 8.666/93 art.22 § 3").

3.3.1- Entende'se por con,-,iJ;rles àquelas notificadas por este Município que retirarem o Convite;

Avenidq Beiro r.4o' ,.s l oirq Bqrneá,;I;1,1::11i,",;,lll,l,i.#llido/sp - cEp: rre2s-ooo -(13) 3842-7ooo
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3.4 Não será permitida a participação de pessoa física, de consórcio de empresas, de empresas em

regime de falências ou concordatas, estando também abrangida pela proibição aquelas que estejam

cumprindo penalidade de suspensão temporária de licitar ou contratar com a Administração e que

tenham sido declaradas inidôneas para contratar ou licitar com a Administração Pública de qualquer

nível, sem contar ainda com as demais proibições elencadas no art. 9e da Lei Federal ne 8.666/93 e suas

alterações posteriores.

3.5 No caso de empresa que venha a ser declarada inidônea para licitar, sendo este fato superveniente à

homologação da presente licitação e anterior à assinatura do contrato, a administração poderá a seu

exclusivo critério adjudicar o contrato à empresa proponente habilitada que estiver classiÍicada em

segundo lugar na proposta de preços, nas mesmas condições oferecidas pela proponente classificada

em primeiro luga r.

4 - DA HABILITAçÃO

4.1 - As pessoas jurídicas do ramo, pertinente ao objeto da licitação, interessadas em participar do
presente CONVITE, deverão protocolar, até as 14:00 (catorze) horas do dia 79l7Ll2Of5, 02 (dois)

envelopes lacrados e numerados, no Departamento Ad m in istrativo/ Licita ção da Prefeitura com sede na

Avenida Beira Mar, ne 11.000 - Balneário Meu Recanto, neste município de Ilha Comprida, Estado de

5ão Paulo, localde abertura e encerramento da licitação, em que indiquem, res pectiva me nte:

ENVELOPE N9. 01 - HABILITACÃO

coNVrrE Ne130/2015
PROCESSO Ne556/2015
NOME OU RAáO SOCIAL DA LICITANTE.

ENVELOPE N9. 02 . PROPOSTA

coNVrrE Ne130/2015
PROCESS0 Ne556/2015
NOME OU RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE

Avenido Beiro Mor, ns 11.ooo, Bolneório Meu Recoíto - llho Compridq/sP - CEp: 11925-ooo -(13) 3842-7ooo

www.ilhocomprido.sp.gov.br

5 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE 'DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO"

5.1 - O Envelope ne 01 "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir

relacionados os quais dizem respeito a:

5.1.1 - HABItITAçÃo JURíDICA conforme o caso:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial,

em se tratando de sociedades comerciais; 
I

c) Documentos de eleição dos atuals administradores, tratando-se de sociedades por ações,\

acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;

d)AtoconstitutivodevidamenteregistradonocartóriodeRegistrociVi|dePessoasJurídicastratando-se
de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Üí{A'
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quandp a

atividade assim o exigir. \
5.1.2 - REGULARIDADE FISCAL
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6.5 - O documento original apresentado será devolvido após conferência pela Comissão Esp
Licitação, aos presentes, ficando à disposição os documentos das licitantes ausentes

Processo n"
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNpJ);

b) Certidão conjunta de regularidade de débitos relativa a tributos Federais, tNSS e à Dívida Ativa da
União;

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS), por meio da
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

5.1.3 - OUTRAS COMPROVAçÔES

a) Declaração da licitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou razão social da
empresa e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o
Ministério do Trabalho, (conforme ANEXO do Edital);

b) Declaração da licitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou razão social da
empresa e subscrita por seu representante legal, assegurando a inexistência de impedimento legal para
licitar ou contratar com a Administração, inclusive em virtude das disposições da Lei estadual n'10.218,
de 12 de fevereiro de 1999, (conforme ANEXO do Edital);

c) Declaração de conhecimento das informações e que aceita todas as condições do Edital, para
cumprimento das obrigações do objeto da licitação(conforme ANEXO do Edital);.

d) Quando for o caso, apresentar Declaração da Desistência de lnterposição de Recurso,
concordando com o prosseguimento do procedimento licitatório. (conforme ANEXo do Edital);

e) Declaração da licitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou razão social da
empresa e subscrita pelo seu representante legal, visando ao exercício da preferência prevista na Lei
complementar ne L23/o6 e suas atualizações, que deverá ser feita de acordo com o modelo
estabelecido no ANEXo deste Edital, quando se tratar dê Microempresa ou Empresa de pequeno
Portê,

6 - DTSPOSTçÕES GERATS DA HABtL|TAçÃO

6.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará
como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das
propostas.

6.2 ' Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados
seqüencialmente por subitem da habilitação, de modo a facilitar sua análise.

6.3 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões.

6 4 - Os documentos exigidos deverão ser atualizados e poderão ser apresentados em original, ou por
qualquer procêsso de cópia autenticada por Cartório competente ou por empregado pertencente à
Comissão Especial de Licitação, por ocasião da reunião de abertura. No caso de publicação em órgão da
lmprensa oficial é necessário que a mesma possibilite a identificação do veículo e da data da publicação.
Todos os documentos apresentados deverão ser legíveis, isto é, possuírem letras em tamanho normal, e
não reduzidas.
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7 .7. A proposta cicr.,i:ri ser i,rr inulad;r rm papel timbrado da empresa ou identificado sob qualquer
for rra de inrpress,lo, (.,-rrluinrl! rnodelc aorescntado no anexo do presente edital, constando o número
e iDjeto desta lii:itar;Ío, noi).. da erli.rrsa e seu endereço completo, datilografada ou impressa em
ape r.ras uma via, e rn rrnr só laclc clo papei, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e ser assinada
poí seu represcrrtante legal, sob penir de ser liminarmente rejeitada. As propostas deverão ser
apresentadas cic for|ra clara, concisa, scm emendas, rasuras ou entrelinhas, constando as seguintes
esçecificações rrii:tirrr,r ;:

7.2 .A proposta tlevr-,r.,, Ítre[r rL,rrr:ialn]cntÊ, scr elaborada cOntendo os seguintes elementos:

a) i)íeço unitário (r t(ilirldo ci i.lo, ern rlgarisnro, expressos em moeda corrente nacional, sem inclusão
de qualquer encaígo llrrancci.o ()u pTe',isão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas
resultantes de ir)rt)cstos, taxas, !ributos frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas
or.r indiretas relaciorr,rrias 3e plrjr:lo da prêsentc licitação;

b) Prazo de valir:arlc ri.r i-,ropr.:;L-r de, no .rÍninro,60 dias;

8. DA ABERTURÂ DC,S ENVELCI)ES

8.1 'O presente CoÍl!'itc será r-,(rcessailc c.iulgado de acordo com o procedimento estabelecido no Art.
43 (la Lei Federal n'.1. ti.ü66/93, oledecc.rdo aos seguintes critérios:

a) No dia, local e lrora desirlr:rrlos nc; rrreâmbulo deste Convite, na presença dos licitantes ou seus
representantes q.rrr i:)frllJriri rri?m e :lcrnais interessados que quiserem assistir ao ato, a Comissão
juigrdora Cesigrr.rrla, iniciar;' r;s tral::rilros, examinando os envelopes (1) "documentação e (2)
"prJpostas", os lt!aitr sr:rão r rt)icados litlos corÍtponentes e representantes presentes, procedendo a

seg,rir ír ab,:'rtur,r ilol ,'fvelo::," fontcr.ri !r a (locumentação relativa à habilitação dos concorrentes e sua
apreciação;

b) Devolução oi-rs lnveiolr,r: [echari,,'s aos concorrentes inabilitados, contendo as respectivas
propostas, desclr qrrt não tenl ,r lravido , ecurso ou após sua denegação;

c) Abcrtura Co:. In,..,iriiles r rler.tCo, ::: "PiIOPOSTAS" que serão tidas como imutáveis e acabadas,
nãr-, sendo adnrlL ,i,r, iliiais.lj , t,rovi(l r:ir.; t)ostericres tendentes a sanar falhas ou omissões que as
ofe'tas rprc-serL.,rrir r;rr rel;r,. as c\ . itLtciirs c forrnalidades previstas neste Convitei

d)r\s propostas scrõi, cxamir:r:rs e rul,ricadas pelos membros da Comissão Julgadora, bem como pelas
proi)onentcs ou !eLrr represcr,ttntes r..Íese les, e será procedida a leitura dos preços e condições
ofer'eciclas;

e) {Jesta fase ser;, l;tvirla ati: r i: L:Lrnstri,ciada a respeito, que deverá ser assinada pelos representantes
prerentcs e pi:lo:r rrrr'rrrbrLr:r , Cor|i,rlijo jLrlgadora, devendo toda e qualquer declaração constar
obt gatorianterti, 1l:1 r '.,,1.i11

í) !,: oi.orr,rr à ,, ., .l-, .:l rti;it ,r .,,l:Irl.rtto e a mesma não puder ser realizada no dia, o

9.1 A I on,issi:.r t'

9.1 I- )er.ro !r , r:r.li

Ecrir.tl.

. ,,,- 'ilc i -il
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9.2 - Durante a aniiii:i: das ,)roi-rostas, ;: CoLnissão de Licitação poderá convocar os proponentes para
quaisquer esclarecirl',rrl.Js rc irtivos àr i"espL'ctivas propostas, ou promover diligências destlnadas a

eS(ldfeLcr ou in5l U, Jru(,\ ..

9.3 - As propostas serio jtrlg;rr rs, pelo iterio de: MENOR PREçO GLOBAL,

9.4 - A Conriss;o de Licitaçãr poderá, ;, . Llalquer tempo, verificar exatidão das informações prestadas
pelas licitantes. Casr) seia !or)statarl.r a inveracidade de alguma informação, o licitante será
desclassificado pcr nio atendiÍrrnto ar! exigências do Edital, nos termos dos artigos 44 e 48, da Lei
8.666/93.

9.5 - No cãso lle crr1l,ric eÍrir-| aluas or nlais Ílropostas de empresas que não se enquadrafem na Lei
Federal 123/20{-15 e rr,;rs atu,rr,.,ações, u ricpois de obedecido ao disposto no parágrafo 2e do artigo 3q
da Lei Federal 'à.66í,,t:).), a . i r!;ÍicaÇii,. :: íari por sorteio, em ato público, para o qual as licitantes
enrpatadas ser;i0 c0 r.,, ca d ar \.

9.5.1- Nesta C:irLir ,..rrlr,./ite:.r: :i asscl;
patt as rnicroen lrrei j oLr crir r,rsas (lr

!23 20A6 e suas liu:i l,:.,çiIe:,.

'rril., r.omo criterio de desempate, preferência de contratação
r..lrlrro porte, conforme prevê o art.44 da Lei Complementar

9.5.1.1 - Entefdr: .,1: lror rr)rpate ;:rl.relas situações em que as propostas apresentadas pelas
microernpresas,r err .r;rsaj 1ii i.rquei ., por'ri: scjam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à
proposta mais be ri.r i.i.r::ificar;:

9.6 Para e[eito t]:l rii:1;osto r.r sirbitenr -:ntcr-ior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma
(incisos i, ll e lll do ar'.. 45 il,r Lci Com.ic:renlar Fedcral 123106 e suas atualizações), e em ato público,
para o qual as licit:rntrs emp:lt..drs seÍ o r:onvocadas:

l-.) microentprcsa oLr ri'nir13s,r de petl!r.:no porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inÍerior àLrtieir- i -rrsldr:r:rlr vencr:irora do certaine, situação em que será adjudicado em seu favor
o o bjeto licitad !:

ll - não ocorrerilo a (-()ntr;rt- :.io da rr .. .icír'r jriesa ou empresa de pequeno porte na forma do inciso I

do caput deste iteÍt. :i:rão co: vccadas ,i rsrr.rnescentes que porventura se enquadrem na hipótese do
subitenr 9.5.1, retro, rrr ordcIr classiíic,rlória, para o exercício do mesmo direito;

lll - no caso dc ,:,1tr',alência rJos valor r-§ aprescntados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte que sLt ei ." ft i. r r'ro i ',':rvalo c.r; irtlr:llCo nc subitem 9.5.1,1, retro, será realizado sorteio entre
elas para que s(, ,,lcft (lue :,rltia a qurr lyirnairo poderá apresentar melhor oferta,

9.i - N;r hipótt:'i-' da rtão crrtr,rtaçii, nos tcrmos previstos no subitem 9.6, o objeto licitado será
adjudicado enr ilvor da pr..l).rsta ori'linJlínente vencedora do certame (§1o do art. 45 da Lei
Contplenrentar [eilera, 123,/C(, c suas e:lalizaçôes).

9.8 O ciisposto rior r:ubiten: 9.1; à 9.7. rctTO, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não
tiver siio apre!.rrrL,rii,r por irroetrr'rr.s.r oLr eínpresa de pequeno porte (§29 do art. 45 da Lei
ColirplenrentaI ir: ir,:.r i23/i-1u. suas r Linlliiiilcs).

9.9 - A rrilroi-, r. . .r rl
9.t. rel i, :,irí, li,r
hor:s, rptl: ar i r. iriir ri
renunciur à ÍilLtr, r , r' t-.r r::i

. r ili, pi r, mais bem classificada, conforme subitens 9.5 à

: ..1:I {1,. rri ti it ,,,,a Í,ii-.posta no prazo máximo de 48 (quar
r .r scs,i .) it,r ,riirertLrra e análise das propostas, podendo
ilo ou er:r a L;t

ta e oito)
esde já,

,r\u.rrld.i irr. t ,r r1. tt.r . n{: i,ho Comprido/Sp - CEP:11925-OOO -(13)

' . i r'..irr ,i,r :Jq-tp.gov.br
3842-7000

M: ;ír{pío rle llhs Compridu

' :i J.^NCIA BALNEÁruA



Fls.

Município de llha Comprida a
ESTANCIA BALNEARIA

9.10 - Todas as ocorrências da sessão serão registrados em Ata que será assinada por todos os
participantes, após o encerramento dos trabalhos. Os licitantes serão comunicados de todos os atos e
decisões relacionadas ao certame.

9.11 - Após análise e julgamento das propostas comerciais, a Comissão de Licitações efetuará a

classificação das mesmas, aplicando-se o critério descrito no subitem 9.3 e 9.5.1deste convite.

9.12 - Decaído direito estabelecido nos sub-itens 9.5 à 9.7 a proponente que não se fizer devidamente
representada na sessão de habilitação e julgamento das propostas.

9.13 - Para habilitação de microempresa ou empresa de pequeno porte, não será exigida comprovação

de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no subitem 5.1.2,

alíneas "a" a " e" , do item 5 deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida

comprovação.

9.13.1 - Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas condições do subitem 9.13 deste

item 9 deverá comprovar regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

9.13.2 - A comprovação de que trata o subitem 9.13.1 deste item 9 deverá ser efetuada mediante a

apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante foi declarada vencedora

do certame, prorrogável por lgual período, a critério da administração.

10 - DOS RECURSOS PREVISTOS EM tEI

10.1 - Dos atos do Município caberão os recursos previstos no art. 109 da Lei Federal ne 8.666/93 e de

ne 8.883/94, que deverão ser dirigidos ao Senhor Prefeito, através da Comissão Julgadora, em

documento protocolado junto ao Departamento Administrativo/ Divisão de Suprimentos e Licitação,

sito à na avenida belra mar, ne 11.000 - balneário meu recanto, neste município de llha Comprida,

Estado de São Paulo, nos dias úteis das 09:00 às17:00 horas.

11 - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

11.1- As despesas da presente licitação irá onerar recursos da seguinte dotação orçamentária:

DEPARTAMENTO DE PROJETOS, OBRAS E SERVICOS 02.03 - DIVISÃO DE MANUTENÇÃO VIÁRIA E

DRENAGEM 02.03.02 - MANUTENçÃO DE VIAS E ESPAçOS PÚBLICOS - 15.4s2.0006.2016 - OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURIDICA CATEGORIA ELEMENTO - 3.3.90.39 FONTE DE RECURSOS - 1

- CóD.DE ApLrcAÇÃo - 11o.ooo - FICHA oRçAMENTÁR|A Ne 81

12 -DA CONTRATAçÃO:

12.1. O Órgão Licitante convocará a Licitante Vencedora para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias

consecutivos, proceder a assinatura do contrato e deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de

Negativa, em cumprimento à Lei ne 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST ne 1'47O/2oL1';

12.2- A contratada deverá manter-se, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e a qualificação exigidas na fase de I itação,

devendo apresentar ao CONTRATANTE quando exigido

12.3 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade fiscal e traba

estiverem com os prazos de validade vencidos, o MUNICIPIO verificará a situação, por meio e le

Avenidq Beiro Moí nP lt.ooo, Bolne6rio Meu Reconto - llhq Compridc/sp - CEpr 11925-ooo -(13) 3842-7oo
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hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos
passíveís de obtenção por tais meios, salvo imposslbilidade devidamente justificada.

12.4- Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será

notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a

apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação
não se realizar.

12.5 - No caso da licltante ser uma microempresa ou uma empresa de pequeno porte, se esta

apresentar restrições na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias

úteis, a contar da data em que o proponente for considerado vencedor do certame, prorrogáveis por

igual período, a critério do MUNlclPlo, para a regularização da documentação, nos termos do § 1s, do

art. 43, da Lei Complementar federal ne 123/2006 e suas atualizações.

12.6 - A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei federal ne 8.666/93, com alterações
posteriores, sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

13 - DA ATTERAçÃO CONTRATUAL

13.1- O Proponente Vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, eventuais

acréscimos ou supressões, que se fizerem no(s) objeto(s) licitado(s) e descrito(s) neste edital e no(s)

Anexo(s), até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato, conforme estabelece

e § 1e do Artigo 65, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações introduzidas através das Leis Federais

8883/94, 9648/98 e 9854/99.

14 - DO PAGAMENTO

14.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação dos originais dos documentos de

cobrança.

14.2 - O pagamento será efetuado conforme solicitação, através de deposito em conta, no prazo

de até 10(dez) dias, contados da data do recebimento da nota fiscal no setor responsável pelo objeto do

convite.

14.3 - O Documento Fiscal que apresentar incorreções será devolvido à CONTRATADA para as devidas

correções. Neste caso, o prazo para pagamento será postergado em igual número de dias, levando em

conta a data de sua reapresentação, sem qualquer prejuízo na execução dos serviços contratados.

15 . DAS RESPONSABILIDADES:

15.1 - O Proponente Vencedor, responderá pelos danos causados diretamente à contratantes/ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do(s) objeto(s) licitado(s), não excluindo sua

responsabilidade a fiscalização do Município'

15.2 - O Proponente Vencedor responderá também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

ecomerciaisresultante5daexecuçãodoobjetolicitado'

15.3 - O Proponente Vencedor, não poderá subcontratar totalou parcialmente o objeto deste contrato,

bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte.

16 - DAS SANçÕES POR INADIMPLENCIA

16.1- Aplicam-se à presente licitação as sanções previstas na Lei Federal ns 8.666/93
<L:.
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17 - FoRNEctMENTo DE TNFoRMAçôEs

L7.t - O Convite será afixado para consulta e conhecimento de todos no Quadro de Avisos do
Departamento Administrativo/Suprimentos e Lícitaçôes, podendo ser obtido por interessados, sem
ônus, no mesmo endereço, no horário das 09:00 às 11:00 h e das 13:00 às 17:00 h, nos dias úteis;

17.2 - Esclarecimentos poderão ser obtidos no Departamento Ad ministrativo/Licitação, através do
telefone (13) 3842 7078 / 3842-7026- fax (13) 3482 706f, e-mall: licitacao@ ilhacom prida.sp.gov. br.

18 - DA IMPUGNAçÃO DO EDITAL

18.1 - Eventuais impugnações ao Edital deverão ser protocolizadas no Departamento
Administrativo/Llcitação, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas.

18.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

19- AS DTSPOSTçÕES GERATS

19.1 - O Município de llha Comprida poderá revogar esta licitação nos termos do artigo 49 da Lei ne

8.666/93, no seu todo ou em parte;

19.2 - Não serão admitídas a esta licitação as empresas suspensas ou lmpedidas de licitar, bem como as
que estiverem em regime de falência ou concordata;

19.3 - A presente licitação poderá ser anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou
julgamento, e poderá ser revogada a.luízo exclusivo do Senhor Prefeito, caso seja julgada inoportuna ou
inconveniente ao interesse público;

19.4 - A simples apresentação da proposta sujeitará a licitante às normas do presente Edital e à Lei das
Licitações ne.8.666/93 e suas atualizações;

19.5 - A publlcidade dos atos pertinentes a esta licitação será feita mediante afixação no quadro de
avisos do Departamento Administrativo/Licitação.

20. - lntegram o presente edital:

ANEXO I-A -MEMORIAL DESCRITIVO;

ANEXO II- MODELO PROPOSTA COMERCIAL;

ANEXO III- MINUTA CONTRATO;

ANEXO IV _ MODELO DE DECLARAÇAO DE CONFORMIDADE;

V
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ANEXo v - MoDELo DECLARAçÃo DE MrcRoEMpREsA ou EMPRESA DE pEeuENo

PORTE;

ANEXO VII - MODELO DE TERMO DE DESISTENCIA DE RECURSO;

ANExo vm - TERMo oe crÊrucra r ruorrrrcnçÃo;

llha Comprida, 10 de novembro de 2015.

E APROVADO:

\\-

LDINO BARB
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DECIO IOSE VENTURA

PREFEITO MUNICIPAL
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